PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

1 00 ke rne B TG v te 10968,

Autoriza roalizriﬁo de despesas,realizacBo de Operggles
de Creditos abertura de creaitos edicionais e ccntem ou

Ne: tras pnovidencias.
Assunto:
Servigo: 4 Cfmara Municipal de Campos Altos decretou e eu,Prefel

to Municipal,sanciono a seguinte lel:

: Arte,10 .~I'lca o Govérno do Municfpio de Campos nltos,ay
torizado a adquirir,para efeito de normalizer o tréfego nas estra
des do Municfpio, dez (10) mata-burros,pré fabricados,soldados com
solda elétrica,de trilhos usados da ReF FeS/he até a import@nela de
Ner$3+500,00(treis mil e quinhentos eruzeiros novos)e

APES o290 s=Fica 0 Executivo autorizado a abrir os créditos
adicionais correspondentes, até o montente da despesa autorizada no
artigo anterior.

Apt@ .30 =Como recurso orgamentério & abertura de crédi-
tos adicionais,fica a Prefeitura lMunicipal autorizada a realizar opg
ragBes de créditos necessiriam, até o montante dos créditos autorizg
dos,anular parcial ou totalmenve dotagles Orgamentarlas,adicionando
a importfncie autorizada a Recelta usstimada para o exerciclo,classi~
fieado em Reeceita de Capital,pela rubrica "2.2+0.00"- "OperacgSes de
créditos", do Orgamento Vigentes

ATt2 /1240 Decreto Lxecutivo que abrir o erédito adicio =
nal autorizado,recomendara e estabelecerd a sua classificagéo,a sua
esﬁécie e respectiva importé@necia,na forma estabelecida pexo artigo
i 6 da Lei lederal n¢.l 320, de 17 de margo de 1e96L.

- Art +592 s=Revogadas as disposigBes em contrério, entrard a
presente lei em vigor na data de sua publicaglos
Prefeitura lunicipal de Campos Altos,ll de outubro de 1.968.
Alberico Alves Perei;z%2:>
-Prefeito Municipale

;7/:40H>2 Sebastifio Ribeiro lHordones.
~bacretarioes @N 7
s T
8 ﬂ_ ) G:{_Lz/ A 7 (C‘ a }(/Lx?, fg/ 7 e




